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A 

Prefeitura Municipal de Gaspar 

Edital de Pregão Eletrônico: Nº 012/2020 
Processo Administrativo: 097/2020  
Objeto: Aquisição de EPIs nos termos do Edital. 

 

 

 

 
 

MAYCON WILL EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.712.730/0001-80, com sede na Rua Alvorada, nº 

180, Bairro Flor de Napolis, Cidade de São José/SC – CEP: 88106-460 – e-mail: 

contato@willcomercial.com.br, neste ato representada por seu representante 

neste processo, nos termos da Lei 10.520 e da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações e Princípios licitatórios, vem apresentar  

 

 

CONTRA RAZÃO RECURSAL 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 Em sede preliminar, apenas para fazer constar, o exercício da advocacia 

através de procuração, deve ocorrer precedida de procuração válida, onde 

inclusive no presente processo, tal representação é necessária. 

 

 Ocorre que no caso em apreço, mesmo não obtendo o direito nas suas 

razões, a nobre empresa recorrente, constituiu advogado posterior a data do 

recurso, o que de fato, não se trata da formalidade legal. 
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 Cabe frisar, que apesar de a data do protocolo ser a considerada, deve ser 

analisado pela presente comissão, que a data do recurso é anterior a procuração 

acostada aos autos, e este fato, induz que o recurso não fora concebido dentro 

do prazo contemplado pelo instrumento procuratório. 

 

 Apenas para figurar e deixar claro, coleciona-se recorte da cópia do 

recurso protocolado, com destaque nas datas para que seja avaliado pela 

comissão, como segue: 

 

 Data da constituição do recurso dia 01/06/2020. Observar-se-á abaixo, 

que a validade da procuração ocorre apenas a partir do dia 03/06/2020, sendo 

portanto inválido documento datado com data anterior a validade inicial da 

procuração acostada ao recurso. 

 

 Mesmo assim, junta-se recorte com destaque para a data do 

procedimento de reconhecimento de firma em cartório, a título preliminar, para 
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atender as formalidades, entretanto, ainda que seja considerada a procuração, 

os fatos e fundamentos do recurso ora contra razoado, deverão ser julgados 

improcedentes, tendo em vista a iminente ilegalidade e contra razoável as 

alegações recursais. 

 

 

I – DOS FATOS 

 Relativo a recurso proposto pela empresa LUIZ FERNANDO DE 

GENARO, já qualificada no recurso ora rebatido, necessário contra razoar 

alguns fatos e fundamentos, afim de deixar o Poder Público instruído da 

legislação e evitar que o mesmo seja induzido a erro e prejudique a aquisição 

dos produtos por vez debatidos, com intúito de evitar por consequência, 

prejuízo ao herário público e a Legalidade. 
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 Informa em síntese o recorrente que a documentação exigida em Edital é 

desnecessária e ultrapassa a legalidade. Informa em síntese também que a 

proposta fora apresentada em termos que permitem a aquisição com legalidade. 

 

 Ocorre que os fatos narrados e aparentemente embasados, não merecem 

prosperar, pois primordialmente, o recurso impetrado transparece que a 

recorrente sabe mais dos interesses públicos e das aquisições públicas do que o 

próprio Poder Público.  

 

Deixa nas entre linhas que é sabedora do que o Poder Público necessita, e 

atribui certeza de que a documentação exigida e qualificativa dos produtos por 

ela cotados atendem o Edital. 

  

 Passa nesse momento a rebater especificamente o recurso ora proposto, 

afim de deixar límpido ao Poder Público a legalidade das exigências Editalícias 

e a ilegalidade da documentação e da proposta da empresa recorrente. 

 

 Rebate-se primordialmente os argumentos absurdos da recorrente a 

citação do Princípio da Vinculação Editalícia, ao qual, certamente a recorrente é 

desconhecedora e por ter perdido a disputa, notóriamente não aceita que uma 

empresa diversa da sua forneça ao Poder Público nos termos licitados. 

 

 Ultrapassa-se e posteriormente cita-se o referido princípio, mencionando 

também que o princípio da Igualdade dos licitantes, o Princípio da 

Razoabilidade e o Princípio da Legalidade devem ser observados e seguidos a 

risca pelo Poder Público, sob pena de a conclusão do certame não atender e 

cumprir os preceitos da correta Administração Pública. 

 

 Cumpre destacar neste momento, que a recorrente não informa em seu 

recurso que NÃO apresentou na sua documentação Alvará Sanitário, TÃO 
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POUCO, Atestado de Capacidade técnica, todos exigidos em Edital e não 

observados na desclassificação da licitante, porém, não pode passar 

desapercebido, comprovando sua ilegalidade documental para participação e 

suspeita acerca da legalidade sanitária, tendo em vista, que ao não apresentar 

tais documentos, a empresa recorrente não comprova sua regularidade 

sanitária, tão pouco, assegura ao Poder Público que suas instalações e 

documentações estão de acordo com as exigências sanitárias, muito menos, ao 

não apresentar atestado de capacidade técnica, coloca em risco a aquisição. 

 

 Ora, se o Edital prevê que deve ser apresentado Alvará Sanitário vigente. 

Não deveria haver a efetiva preocupação com tal necessidade por parte da 

recorrente?  

 

Mais, reflete-se: a recorrente participou de ítens que dependem de 

supervisão e validação sanitária, afim de garantir a quem adquirir os referidos 

produtos, que os mesmos estão sob posse de empresa regular, onde a 

efetividade e eficácia dos produtos estará garantida. Sem alvará sanitário 

vigente a recorrente consegue garantir tal situação? Por lógico que não. 

 

 Evidente e lógico que as exigências editalícias servem para que o Poder 

Público possua resguardo nas suas aquisições, onde os procedimentos prévios 

para que a empresa esteja regular perante a documentação exigida em Edital, 

garantem que o Poder Público tomou as devidas cautelas na aquisição e assim 

sendo, minimiza qualquer margem de erro que possa prejudicar a efetividade 

dos produtos por ele adquirido e garantem a saúde de quem utilizará e de 

quem será protegido pelo uso dos produtos adquiridos, visto que se todos os 

quesitos atingidos, a regularidade sanitária atribui tais garantias. 

 

 Ora, se ausente com a documentação, como poderá garantir 

sanitariamente os produtos revendidos? Impossível. 
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 Ultrapassa a questão documental ausente, necessário pontuar que o fato 

de a recorrente não informar MARCA do produto cotado, impõe ao Poder 

Público incerteza do valor cotado, tendo em vista que além de ser empresa 

desprovida de licenças sanitárias e de Capacidade técnica, ainda cota ítem sem 

marca, colocando o Poder Público sob risco iminente de aquisição ilegal, 

irregular, de risco para saúde pública e em desconformidade com o Edital. 

 

 Repise-se, o Edital serve e é reconhecido pela legislação como sendo Lei 

entre as partes, podendo o mesmo ser inclusive Impugnado caso qualquer 

candidato a licitar, desejar alterar ou julgar irregulares exigências, o que por 

ora, não fora utilizado pela recorrente. Não pode o Poder Público, corrigir ou 

considerar eventuais exigências como demasiadas, se nem a recorrente na 

leitura do Edital considerou como tal. 

 

 Por fim, com relação a imposição de necessidade de inclusão da Marca 

da proposta, não pode ser desconsiderada e justificada, por não possuir registro 

de tal, visto que o Edital não requer inclusão de Marca Registrada. Esclarece 

que a legislação do INPI não se aplica ao certame de aquisição pública, tendo 

em vista que eventual utilização de marca de propriedade de outrem, não 

invalida a comercialização realizada, mas sim, e apenas, a relação de 

propriedade de marca, onde a eventual infratora, deverá ressarcir a detentora 

da propriedade da marca eventualmente vilipendiada e/ou copiada, com 

indenização de lucros cessantes e demais penas previstas na legislação de 

Propriedade de Direitos de Marcas e Patentes. 

 

 Enfim, observa-se em todo o alhures exposto, que o recurso ora contra 

razoado, não deve prosperar, por se tratar visivelmente de recurso que busca 

compensar descrédito documental com prática única e exclusiva de preços, o 

que não é o objetivo da aquisição pública. Sempre na aquisição o binômio Valor 

x Condições Editalícias devem ser respeitados para neste momento, atribuir a 
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melhor compra, onde conclui-se que nem sempre a melhor compra é o menor 

preço, por não obedecer o binômio ante exposto. 

 

 

II - DOS FUNDAMENTOS 

Rege nosso ordenamento jurídico alguns princípios que são basilares do 

Direito Administrativo e devem ser o norte de qualquer decisão a ser proferida 

pelo Ente Público podem subsidiar a decisão necessária para o processo em tela, 

o principal interesse do Poder Público é buscar estabelecer a maior concorrência 

possível para a melhor aquisição viável, respeitando-se as legislações e as 

condições Editalícias propositadas. 

 

 Inicia-se com o primeiro norte principiológico, onde o Princípio da 

Legalidade deve ser norteador dos atos públicos. No que concerne ao supra 

mencionado princípio, temos o ensinamento do nobre doutrinador Helly Lopes 

Meirelles, que nos preiceitua o seguinte conceito:  

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer 
tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 

permitido fazer o que a Lei autoriza. A lei para o particular 
significa “pode fazer assim”; para o administrador público 
significa “deve fazer assim. (Grifo nosso). 
 

 

Apenas para corroborar o que alhures foi apresentado, figuramos o 

embasamento necessário nos termos do ensinamento da renomada 

doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que tange ao Princípio da 

Igualdade que leciona no seguinte norte: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da 
licitação, na medida em que está visa, não apenas permitir à 
Administração a escolha da melhor proposta, como também 
assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em 
contratar. Esse princípio que hoje está expresso no artigo 37, 
XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de condições que 
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implique preferência em favor de determinados licitantes em 
detrimento dos demais. (Grifo nosso). 

 

Cita-se também o Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, ao aludir nesse princípio a necessidade de cumprimento das 

condições editalícias previstas, nos termos previstos, conforme nos preceitua o 

nobre doutrinador Diógenes Gasparini. 

 

 Nesse sentido, ao trabalhar a relativização deste princípio, elucida 

Diógenes Gasparini: 

(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas 
inalteráveis durante todo o seu procedimento. Nada justifica 
qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta 
ou aquela situação. Se, em razão do interesse público, alguma 
alteração for necessária, essa poderá ser promovida através de 
rerratificação do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o 
prazo de entrega dos envelopes 1 e 2 contendo, 
respectivamente, os documentos de habilitação e proposta. 
Assim retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se 
quer manter. Se apenas essa modificação for insuficiente para 
corrigir os vícios de legalidade, mérito ou mesmo de redação, 
deve-se invalidá-lo e abrir novo procedimento. 

 
 Corrobora com o ante exposto o que prevê o artigo 41 da lei 8666/1993, 

que nos determina: 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 
113. 
§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.                  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

MAYCO
N 
WILL:040
2947894
8

Assinado de 
forma digital 
por MAYCON 
WILL:04029478
948 
Dados: 
2020.06.08 
14:30:40 -03'00'



 
 

9 
 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito 
de participar das fases subseqüentes. 

 

Ao observar os referidos Princípios Administrativos e Licitatórios, 

necessário se torna ter como norte a interpretação razoável dos fatos, onde 

evidente nos autos que o sucitado em sede de recurso não contempla as 

necessidades do Poder Público, tão pouco é razoável o privado tentar modificar 

o requerido pelo Público. 

 

III - DOS PEDIDOS 

Por assim ser, após compilar todo este arcabolso jurídico e fático, requer 

este manifestante seja indeferido por completo o recurso proposto pela empresa 

LUIZ FERNANDO DE GENARO, bem como, seja mantida a decisão do 

certame em manter como vencedor do referido ítem a empresa aqui 

manifestante.   

       Sendo o que tínhamos, pedimos o deferimento desta contra razão e 

consequente indeferimento do Recurso proposto e ora rebatido. 

 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento! 

 

São José/SC, 07 de junho de 2020. 

 

_______________________________________ 
MAYCON WILL 

Sócio Administrador 
 
 
 
Assessoria Jurídica:  
Thiago Goedert 
OAB/SC 29.793 
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